
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA _______ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FORTALEZA/CE. 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

   

 

CARLOS ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
autônomo, RG de nº 2002009061700 ssp-ce, inscrita no CPF n.º 022.488.683-59, residente 
e domiciliado na rua paraíso verde, nº 881-A, Siqueira, fortaleza - Ceara, CEP 60732-795, 
por meio do seu advogado que esta subscreve, através de instrumento procuratório em 
anexo, vem a presença de Vossa Excelência ajuizar a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com 
endereço na Rua da Assembleia, nº 100, 26º andar , Centro, Rio de Janeiro -/RJ - CEP: 
20011-904, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

   

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

                     Preliminarmente (justiça gratuita), declara a autora, nos termos da lei nº 7.115/83 
e LXXIV do art. 5º da Constituição Federal, e no art. 98 e no art. 99, § 3º, da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015, conforme declaração de hipossuficiência em anexo, ser pobre e 
não dispor de meios para pagar custas e quaisquer ônus processuais sem prejuízo próprio 
e de sua família pelo que roga a vossa excelência a concessão dos benefícios da gratuidade 
da justiça. 

 
 

 

DA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO 
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Declara a autora NÃO ter interesse na audiência de conciliação/mediação 
conforme art. 319, VII, e visto a demanda não comportar autocomposição antes da realização 
de perícia médica, nos moldes do art. 334, §4º, II, CPC. 

 

 

 

DOS FATOS 

No dia 25.08.2019 por volta das 20hr, quando conduzia o veículo motocicleta de 
marca Honda NXR-150-bros, de cor vermelha, e placa NUU 9941, ao se aproximar do 4º 
anel viário, no qual a via estava sem iluminação, veio a colidir com outra motocicleta que 
transitava na via oposta, ou seja, na contra mão. 

Em decorrência do acidente o requerente sofreu vários traumas, principalmente 
na perna direita conforme imagens anexas, onde necessitou de enxerto de pele, chegando 
a perder os movimentos dos dedos. 

Ao procurar uma agência dos correios para requerer administrativamente a 
indenização do seguro DPVAT, foi desestimulado a prosseguir, pois segundo o funcionário, 
não lograria êxito por não ter laudo pericial.  

Assim, NÃO dando prosseguimento ao requerimento administrativo e 
consequentemente não recebendo nenhum valor referente a indenização do seguro DPVAT. 

Vale salientar, que fora os gastos com medicamentos, o requerente veio a perder 
os movimentos dos dedos da perna lesada.   

Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos direitos que lhe 
cabe, vem perante esse juízo, esperando ser devida e completamente indenizado, na forma 
do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo 
que fixa a referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

Os documentos apresentados fazem provas suficientes do direito do requerente, 
devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da citação, e correção 
monetária a partir da entrada em vigor da medida provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 
29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca tiveram reajuste. 

Diante de tais fatos e da comprovação do direito, a via judicial se faz necessário 
para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização referente ao 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, no grau a ser apurado em perícia judicial, com a devida 
correção monetária que deverá incidir a partir do dia 29/12/2006. 
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           DO DIREITO 

DA DESNECESSIDADE DO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA  

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 
procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente 
pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, 
ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

 

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. 
INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. 
DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM 
PEDIDO ADMINISTRATIVO. 
1. Restou evidenciado no caso em tela o 
interesse processual da parte autora, o qual 
decorre da necessidade de acesso ao 
Judiciário para obtenção da prestação 
jurisdicional que lhe assegure o pagamento da 
cobertura securitária. 
2. A parte demandante não está 
condicionada a qualquer óbice de cunho 
administrativo para exercício de seu direito, 
bastando apenas que estejam preenchidas 
as condições da ação para ingressar em 
Juízo e, assim, receber a tutela 
jurisdicional. Portanto, a parte postulante 
não está obrigada a ingressar ou a esgotar 
a via administrativa para só então procurar 
amparo na via judicial. Dado provimento ao 
apelo. Sentença desconstituída. (Apelação 
Cível Nº 70032143505, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz 
Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009). 
 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. SEGURO 
DPVAT. ESGOTAMENTO DA VIA 
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ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 
Mostra-se desnecessário o esgotamento da via 
administrativa para ajuizamento da ação de 
cobrança de seguro obrigatório DPVAT 
Inteligência do art. 5º, inciso XXXV, da 
Constituição Federal. Apelo provido; sentença 
desconstituida. (TJ-RS - AC: 70077109536 RS, 
Relator: Elisa Carpim Corrêa, Data de 
Julgamento: 26/04/2018, Sexta Câmara Cível, 
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
03/05/2018) 

 

Assim, o ingresso no viés administrativo trata-se de requisito desnecessário em 
face do princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional. 

 

DA FINALIDADE DO SEGURO DPVAT 

O Seguro DPVAT Obrigatório é fruto do entendimento da Segunda Geração de 
Direitos Fundamentais. Deste mesmo entendimento são frutos também, a Assistência e a 
Previdência Social. O Estado impõe ao cidadão a obrigação de participar da Previdência 
Social e do Seguro Obrigatório DPVAT, e obriga-se a garantir direitos, condições de 
igualdade e vida digna. Assim, é que ocorrendo sinistros, as obrigações transmudam-se em 
direitos. 

A natureza social do seguro DPVAT é inquestionável; além de reparar os 
danos sofridos pelos envolvidos, direta ou indiretamente, em acidentes de trânsito, tem o 
condão de trazer alento e possibilitar, em muitos casos, a reorganização da vida 
familiar. 

Nesta modalidade de seguro – DPVAT – não existem segurados fixos 
estabelecidos; determina-se o segurado quando este sofre um acidente de trânsito. 

O proprietário do veículo, que paga, ao contrário do seguro de responsabilidade 
civil, não é necessariamente o segurado, e sim o estipulante em favor de terceiro, ou de si 
mesmo, caso sofra sequelas de acidentes de trânsito. Neste sentido, CAVALIERI FILHO, 
Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil. 4ª ed. rev. ampliada e atual. São Paulo: 
Malheiros, 2003, p. 153. 

 

DO DIREITO A INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 
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O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo 
seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 
de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo 
seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por 
despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 
- no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) - como reembolso à vítima - no caso de 
despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas. 
 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve 
o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 
decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do 
art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente 
e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado.  

Ademais, vale salientar, que a parte autora além dos gastos com medicamentos, 
veio a perder os movimentos dos dedos da perna direita, em decorrência do acidente. 

Assim, necessitando o quanto antes de perícia médica especializada a ser 
designada por este juízo, a fim de apurar o grau da lesão e indenização. 

Ademais, é dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo 
art. 373 do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da provar, quanto à existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
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DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes do direito da requerente, 
devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da citação, e correção 
monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 
29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes. 

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o valor 
para pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta) salários-
mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei 
11.482/2007, fixou os valores, e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou 
reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela inflação. 

Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA acumulada do 
mês posterior à aprovação da mudança (dezembro de 2006) até julho de 2012, chegou a 
31,4%, a perda de valor do sinistro do DPVAT já atingiu quase 1/3 (um terço). 

Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme informações 
do sítio da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, são expressivos e têm se 
incrementado continuamente (TODO ANO É REAJUSTADO, E O PAGAMENTO PELO 
CONTRIBUINTE É OBRIGATÓRIO). 

De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, o DPVAT arrecadou R$ 6,7 
bilhões em 2011. As indenizações neste período também cresceram, mas em proporções 
bem inferiores. 

Enquanto as indenizações representavam 36,2% do total arrecadado com o 
DPVAT em 2005, esta proporção atingiu 34,1% em 2011, pouco mais de dois pontos a 
menos. 

A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, 
ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, 
nunca mais teve reajustes, é medida que se faz urgente, para evitar o enriquecimento sem 
causa das sociedades seguradoras, em detrimento do contribuinte. 

Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem a edição 
da medida provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe nenhuma forma de 
reajuste de propósito. Tudo fazia parte de um grande plano das seguradoras para diminuir o 
valor que seria repassado às vítimas de acidente, de forma progressiva. Inclusive contando 
com os efeitos corrosivos decorrentes da falta de um fator ou índice de correção. 
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Mas esse é outro assunto. Especificamente falando da correção monetária, esta 
visa manter o poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio circulante de curso forçado 
com efeito liberatório das obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como 
meio de troca econômica. 

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias 
(DIAS, José de Aguiar, Da Responsabilidade Civil, XIª ed., revis., atual e amp., de acordo 
com o código Civil de 2002 por Rui Berford Dias SP, RJ, PE: Renovar, 2006, p. 988), ao 
asseverar que: 

“A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção monetária, que 
é uma compensação à desvalorização da moeda. Constitui elemento integrante da 
condenação, desde que, no intervalo entre a data em que ocorre o débito e aquela em que 
é satisfeito, tenha ocorrido desvalorização. Se o devedor tem que pagar 100 reais e os 100 
reais que ele ficou a dever não são mais, 100 reais, mas 100 reais menos a desvalorização 
sofrida pela moeda, é evidente que só se exonerará do débito e o credor só receberá o que 
lhe é devida, se o valor real, desencontrado do valor nominal, for reintegrado, mediante o 
acréscimo da diferença verificada”. 

Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald (WALD, Arnoldo. 
Correção monetária de condenação judicial em ação de responsabilidade civil. Revista de 
Processo, São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 104, n. 26, p. 133-149, out.- dez/2001) quanto 
à atualização monetária, transcritas a seguir: 

“Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção monetária da 
indenização, de forma a assegurar que o valor real do dano seja o mais rigorosamente 
preservado. Trata-se de um imperativo de ordem ética e jurídica, de forma a se obter a 
integral reparação do dano sem privilegiar ou punir qualquer das partes envolvidas. 

Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode servir 
de benefício ao devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao credor. Ela deve ser 
aplicada de forma a preservar e manter a essência da indenização, ajustando os números à 
realidade inflacionária e, consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do dinheiro 
desvalorizado. 

Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento da 
fixação do montante pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a expressão 
nominal do dinheiro deve ser reajustada para que continue a traduzir o valor intrínseco do 
dano a reparar”. 

Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder aquisitivo da 
moeda corroída pela inflação, nada mais justo, portanto, que o início da sua incidência se dê 
desde a data da entrada em vigor da Medida Provisória que alterou e CONGELOU os valores 
em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção monetária no 
seguro DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou do protocolo/distribuição da ação, 
pode-se afirmar com certeza que esse entendimento é absolutamente equivocado, 
especificamente quando se trata de sinistro ocorrido a partir da entrada em vigor da medida 
provisória nº 340/2006. Isso porque, como visto, essa medida provisória, congelou os valores 
LÁ EM 2006. 

Para exemplificar, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no ano de 2020, 
e deste acidente resultar incapacidade total de um dos membros inferiores, o valor a ser 
pago a essa vítima pelas seguradoras, será o valor equivalente a perda do membro (de 
acordo com a tabela), em valores nominais fixados no ano de 2006. Se o magistrado 
determinar que esse valor seja corrigido desde a data do acidente ou da distribuição da ação, 
o prejuízo será de enormes proporções, pois serão 14 anos de deterioração da moeda. 

Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão determinando 
a correção desde a data da publicação da medida provisória, senão vejamos: 

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL EM 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. 
APLICAÇÃO DA TABELA INTRODUZIDA 
PELA MP Nº 451/08. IMPOSSIBILIDADE. 
SINISTRO OCORRIDO ANTES DA SUA 
VIGÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
TERMO INICIAL. DATA DA PUBLICAÇÃO DA 
MP Nº 340. RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA. 
AGRAVO IMPROVIDO.1. A Medida Provisória 
451/08, que estabelece uma gradação do valor 
da indenização a depender da intensidade da 
deficiência sofrida, não se aplica ao presente 
caso, eis que posterior à ocorrência do sinistro. 
2. Aplica-se a correção monetária a partir da 
publicação da MP nº 340, eis que desde essa 
data o valor da indenização não se alterou, 
mas o valor dos prêmios continuou sendo 
atualizado, propiciando, assim, a 
recomposição do valor da moeda. 3. Agravo 
regimental conhecido, mas improvido. (TJDFT, 
2ª T. Cível, ac. 487.348, Des. J. J. Costa 
Carvalho, julgado em 2011). 

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. ACIDENTE 
OCORRIDO EM 25/04/07. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. 
É APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO DE 
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REGÊNCIA DO DPVAT DA ÉPOCA DO 
ACIDENTE, QUE ESTABELECE A 
INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$13.500,00 
PARA A HIPÓTESE DE INCAPACIDADE 
PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL. 2. A 
CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDE A PARTIR 
DA VIGÊNCIA DA MP 340/06, SOB PENA DE 
INACEITÁVEL INJUSTIÇA CONSISTENTE 
EM VALOR CORROÍDO PELA INFLAÇÃO E 
AGRAVADA PELOS FREQUENTES 
REAJUSTES DO PRÊMIO.(TJ-DF - APC: 
20080710006606 DF 0000541-
65.2008.8.07.0007, Relator: CRUZ MACEDO, 
Data de Julgamento: 12/09/2012, 4ª Turma 
Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 
12/07/2013. Pág.: 154). 

A indenização devida pelo seguro DPVAT, em 
caso de acidente ocorrido após as alterações 
perpetradas pela Medida Provisória 340/2006, 
deve ser corrigida monetariamente a partir da 
data de sua edição (29/12/2006), por se tratar 
de medida que visa à reposição inflacionária no 
período. RECURSO NÃO PROVIDO, COM 
ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DA CORREÇÃO 
MONETÁRIA” (TJPR - 9ª C. Cível - AC - 
1259547-4 - Paranavaí - Rel.: Vilma Régia 
Ramos de Rezende - Unânime - - J. 
06.11.2014). 

Sobre o tema, o Desembargador JOSÉ ANICETO, do Tribunal de Justiça do 
Paraná, fez as seguintes considerações em voto de processo em que foi relator: 

“Aliás, permitir que a seguradora pague em 2015 o mesmo valor fixado em 2006 
é admitir um enriquecimento ilícito absurdo. 

Veja-se que a aplicação da correção monetária a partir da edição da Medida 
Provisória nº 340/2006, reflete a mera recomposição do poder aquisitivo do valor devido com 
base na referida MP. Ademais, o magistrado pode, mesmo não tendo havido pedido 
expresso, alterar a condenação no pagamento da correção monetária porque esta se 
caracteriza como acessório e consectário lógico da condenação principal, incidindo 
independentemente da vontade da parte. 
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Portanto, é devido o pagamento da correção monetária sobre o valor da 
indenização, da data da entrada em vigor da MP 340/2006, ou seja, 29/12/2006, conforme 
determinou a sentença”. 

Veja nobre julgador, que a progressiva deterioração dos valores pagos a título 
de indenização no seguro DPVAT, é motivo de preocupação, não podendo o judiciário fechar 
seus olhos para esse particular. 

Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e determinado que a 
seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com 
JUROS LEGAIS de 1,0% (um por cento) ao mês, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, e 
CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a 
medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 
13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste 
ou correção); 

 
  

 DOS PEDIDOS 

 Ex positis, requer que: 

1. A concessão dos benefícios da Gratuidade Judiciária, por tratar-se o requerente 

de pessoa pobre nos termos da lei, não possuindo condições financeiras de 

arcar com os custos da presente ação sem prejuízo de sua subsistência e de 

sua família; 

2. Dispensar a audiência de conciliação ou mediação (art. 319, VII), visto a 

necessidade antecedente de perícia médica; 

3. Determinar a inversão do ônus da prova conforme preceito legal; 

4. Designação de perícia médica especializada; 

5. A citação/intimação da parte ré para responder a presente ação sob pena de 

revelia; 
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6. A procedência da presente ação para ao final condenar a ré ao pagamento do 

seguro DPVAT no valor de R$13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais), na 

forma da Lei nº 6.194/74; 

7. A condenação da ré ao pagamento de juros a partir da citação, e CORREÇÃO 

MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a 

medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até 

R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não 

houve reajuste ou correção); 

8. A condenação da ré ao pagamento de custas e honorários de sucumbência ao 

procurador do Requerente na razão de 20% sobre o valor bruto da condenação, 

nos termos do Art. 85 CPC; 

 Protesto por todos os meios de prova admitidos em direito, bem como 
depoimento pessoal, testemunhal e documental, assim como prova pericial, que desde 
já requer. 

 

 

          Dá se à valor a causa R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

 

           Nestes termos, 

 Pede e espera deferimento. 

 

 Fortaleza-CE,  13 de dezembro de 2019. 

 

 
ANTONIO ADRIANO DA SILVA COSTA 

OAB-CE nº 39.222 
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